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O Município de IcólCE, inscrita no CNPJ/MF sob o N": 07.669.682/0001-79, toma público
para conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado

pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, confo-rme condições estabelecidas no

p..r.nt. Éditul nu modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔMCA, nos termos da Lei No:

14.133, de 2021, Lei Complementar Federal N": 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto
Municipal N":06 / 2024, de 19 de fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital.

Rua - Ilidio Sampaio. N": 2131, Centro. CfP: 6J{30-000' tcó/CE
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OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇ Ão
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E PREPARAÇÀO PE
DOCUMENTOS PARA ARMAZENAMENTO DIGITAL, COM
IMPLANTAÇÃO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
DOCUMENTOS DE NATUREZA DIVERSA, DESTINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DE
DIGITAIIZAÇÀO g PN.NPRRAÇÀO DE DOCUMENTOS PARA
ARMAZENAMENTO DIGITAL, COM IMPLANTAÇÃO DE
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS DE
NATUREZA DIVERSA.

CRITÉRIO DE
ruLGAMENTO

MENOR VALOR GLOBAL/LOTE

LOCÀL:
www. novobbmnet. com.br

SISTEMA:
BBMNET LICITAÇ ES ELETR NICAS

FINALIDADE:
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS

IMCIODO
RECEBIMENTODE
PROPOSTAS:

03 /07 / 2026- I0H.00MII\

Ennmio oo
RECEBIMENTODE
PROPOSTAS:
ABERTURA E ANÁLISE
DEPROPOSTA:

20 /07 / 202ó - 08Ir.01MIN

NTÍCTO DA ETAPA DE
LANCES:

20 /07 / 2026 - 09H.00MIN

MODODEDISPUTA:
ABERTO

EXCLUSIVOPARA
ME/EPP:

N o

VALORESTIMADODA
CONTITATAÇÃO:

R$ - 328.800,00 (Trezentos e vinte e oito mil, oitocentos
reais).

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N": O5I2026-PE

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N': 05 / 2026

20 /07 / 2026 - 08H.00MrN



o
t
o*ã,si'êõ

I. DOOBJETO
Tem por objeto da pÍesente licitação a CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JIJRbICA PARÂ
a pnrsraÇÃo DE sERvIÇos DE DIGrrALzaÇÂo E PREPARAÇÃo on
DoCUMENTos PARÂ ARMAZENAMENTO DIGITAL, COM IMPLANTAÇÃO DE
cERENcIAMEnTo nrnrnôNIco DE DocuMENTos DE NATUREZÀ DtvERsA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE DTYERSAS SECRETARHS DE
DIGITALTZAÇÃO E PRIPARAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
ARMAZENAMENTO DIGITAL, COM IMPLANTAÇÃO DE GERENCIAMENTO
BtnrnÔxrco DE DOCUMENTOS DE NATURXZA DTyERSA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DAPARTICIPAÇÃO NALICNI,ÇÁO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Plataforma - BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no
endereço: www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e Seus lances, inclusive os atos

praticados diÍetamente ou poÍ seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade pÍomotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Sefit concedido tratamento favorecido para as microempÍesas e empresas de pequeno

porte, paÍa as sociedades cooperativas mencionadas no Artigo 16 da Lei N': 14.133, de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o Microempreendedor
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N":123, de 2006.

2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fomecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. Pessoa fisica ou juúdica que se enconre, ao tempo da licitação, impossibiütada de

participar da licitação em decorrência de sanção que the foi imposta;

2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de naíÍeza técnica, comercial, econômica, financeta,
trabalhista ou civil com dügente do órgão ou enridade conüatante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

gau;
i.4.6. E^presas controladoras, conEoladas ou coligadas, nos termos da Lei N": 6.404' de 15

de dezembro de 1976, concorrendo enffe si;

2.4.7. Pessoafisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de nabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçÔes análogas às de escravo ou por contrataçáo de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhistai
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

Rua - Ilidio Sampaio. N": 2lJl, Centro' CEP: 63{J0-000. Icó/CE
CNPJ N'': 07.669.ó8210001-79 - TEL: (0rx88) 3561-1508
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2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.4.9.1. rusrlFlcarrva pARÁ vEDAÇ,4o A PARTToIPAçÃo or cor'tsoRclo, ttos
TERMOS DO ART. 15, CAPUT, DÁ LEIN": 14.133, DE 2021:

I. A vedação a participaçÕes de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante

corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando

o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
tr. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei N":14.133 de 2021' qte
em seu Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em

licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhoÍ atende ao

interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
ITI. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expÍessa no
Item 2.4.9, acima mencionado deste Edital, para o caso concÍeto em análise, visa exatamente
afastar a resrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, redlzina o númeto de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

2.4.10. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exetcicio ou após o exercicio do cargo ou
emprego, nos terÍnos da legislação que disciplina a materia, conforme § 1" do Art. 9o da Lei
N': 14.133, de2021.

2.5. O impedimento de que ftata o ltem 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a oura pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'
2.6. A ct'ttéÍio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autoÍ dos projetos e a
empresa a que se referem os Itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7 . E quiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo

econômico.
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2.8. o nos ltens 2 4. nõo a licít, de e

como encargo do contratado a elaboracão do oroieto básico e do 0roieto ercdttrvo, ,\as cofitratacões

edo e)cecu ,5 imes de

2.9. Em licitacões e contratacões realizadas no ômbito de oÍotetos e Drograrflas oarc,'almente frnanciados

ool agencta ofrcial estrafipeira ou orpanismo frnanceiro inteínacional com recursos do

frnanciamento ou da contrapartida naciona l. não ooderá particioar oessoa frsica ou iuidica o e inteqre o

rol de taflctonadas essas entidades ou oue tl t rTtdônea nos tetmos da IànoÍ

14.133 /2021
2.10. A vedacão de oue trata o Item 2.4.8 e*'ende-se a terceíro que auxílie a conducão da contratacão na

oualidade de intearaltte de eouioe de apo io. orofrssional e fiincionário ou tante deoou
empfesa oue oresÍe assessorta tecflrca

3. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÀO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o pÍeço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até o fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadasffamento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo próprio do

sistema, que:
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a pÍoposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado

compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo;
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parrir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do Artigo 7', XXXIII, da Constituição;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1" e no Inciso III do Art. 5" da

Constituição Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa
reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei No: 8.213/ 1991.

3.3. O licitante otganizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 16 da Lei N": 14.133, de

2021.

3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os

requisitos estabelecidos no Artigo 3' da Lei Complementar N": 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1" ao 3" do Art. 4", daLei N': 14.133, de202l.
3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante

Rua - Ilidio Sampaio. N": 2131, Cento. CEP: ó3{30-000. IcóiCE
('NPJ N": 07.66q.682/0001-79 - TEL: (0xx8tl) 3561-1508
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não teÍ direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementat N": 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os Itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na LeiNo: 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de enüo de lances.

3.7. Serão disponibilüados paÍa acesso público os documentos que compÕem a proposta dos

licitantes convocados paÍa apÍesentação de propostas, a partir da fase de julgamento e
aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa compÍometer o sigi'lo ou a seguÍança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E EI\rvIO DA PROPOSTA
4.1. As licitações aptas paÍa o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma
BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa

"Aberto para receber propostas".
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar fi.luos de buscas e selecionar o lote/item de

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizat no comando

"enviar proposta".
4,1.2. O licitante deverá enviat a sua pÍoposta mediante o preenchimento prévio das

informações exigidas no Sístema.
4.1.3. O Acesso para parricipar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do
interessado na Plataforma - BBMNET Licitações.
4.1.4,0 arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser preenchido em

formulário especifico, do sistema, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada,
quando solicita da, devefit ser enviada exclusivamentepor meio do Sistema EletrÔnico.
4.1.5. Junto a Proposta Final Readequada, quando solicitada, deverá ser enviada

exclusivamentepor meio do Sistema Eletrônico a Planilha de composição de Custos e

Formação de Preços, por rotalVeiculo, em uma única via, para exame, com a apresentação

discriminada de percentuais, encargos sociais, planilha de composição de encargos

complementares referentes aos serviços objeto deste Edital, podendo ser utilizado em modelos
próprios desde que contenha todas as informações.
4.1.6. O licitante NÃO poderá oferecer pÍoposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estárrão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciií,rios, trabalhistas, tributií,rios, comerciais e quaisquer ontros que incidam direta
ou indiÍetamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante.
Rua - Ilidio Sarnpaio. N":2131. Centro, CfP: 63.130-000, Icó/CE
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percenruais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.ó. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
4.7 . Os licitantes poderão reúar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação
antedormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou
alterados a partir do pÍazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Refelência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução confatual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
4.9. A apÍesentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o

pÍoponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
4.10.O prazo de validade da proposta não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaruramento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuÍação de responsabilidade.
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.l3.Quando for exigido pelo Pregoeto, o licitante deverá preencher a ficha técnica do
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.13.f. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena

de desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMI]LAÇÁO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2, Os licitantes poderão retiÍar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abemrra da sessão

pública.
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes podeÍão

alÍerar a pÍoposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.5. A desclassi-ficação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.ó. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.7. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa tÍoca de mensagens entre o Plegoeüo e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÍão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL/LOTE.
S.ll.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.12.0 licitante somente poderá oferecer lance de valoinfeior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5,13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS '
100,00 (Cem reais).

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.l5.No pregão eletrônico o MoDo DE DISPUTA í.A3ERTO". os licitantes apÍesentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duÍação de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do periodo de duração da sessão pública.

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse

período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5,15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encenar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já

ofenado.
5.15.5. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance regisnado, vedada a identificação do licitante.

5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá perÍnaneceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.
S.lS.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir poÍ tempo

superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio

eletrônico utilüado para divulgação.
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempÍesas e empÍesas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
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colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos Ans. 44 e 45 da Lei Complementar No: 123,

de 2006.
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeta colocada.
5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterioÍ terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos conEolados pelo sistema, contados após a

comunicação automática paÍa tanto.
5.15.12. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no pÍazo estabelecido, seÍão convocadas as demais licitantes
microempresa e empÍesa de pequeno porte que 5e encon6em naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, paÍa o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que Eatam os Arts. M e 45 da Lei
Complementar N": 12312006, quando a primeira colocada tambem tivel se declarado

microempresa ou empÍesa de pequeno porte.

5.15.f4. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 60 da LeiNo: 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

pÍoposta em ato continuo à classificação;
5.15.1ó. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados regisffos cadasEais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Leil
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.15.1E. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integÍidade (compliance),

conforme orientações dos órgãos de controle.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizadapor órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.15.21. Empresasbrasileiras;
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.15,23. Empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos teÍmos da Lei N': 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.
5.15.2A. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

do primeiro colocado perrnanecff acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
parà u .ontratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o prime o colocado, mesmo após a

negociação, for desclassi-fica do em razã.o de sua proposta peÍmanecer acima do preço máximo

definido pela Administração.
5.15.26. A negociação serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
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5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.15.28. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:
5.15.29. Conrivervíciosinsanáveis:
5.f5.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo
definido para a conüatação;
5.15.32. Não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5,f5.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.15.35. A inexequibilidade, na hipótese de que úata o caput, só será considerada apôs

diligência do pregoeiro, que compÍove:
5.f5.35,1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da pÍoposta; e

5.15.35.2. Inexistirem custos de oporrunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.16. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no pÍazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou f,alhas que nào
alterem a substância das propostas;

5.16.2. Considera-se eno no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação
de recolhimento de impostos e conEibuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.1ó.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,

no pr&zo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao

último lance ofertado após a negociaçío realizalla, em c.rmpo próprio
do Sistema, e se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessá,rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
5.16.4. É, facultado ao pregoeiro pÍorogílÍ o pÍazo estabelecido, a
partiÍ de soücitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes

de findo o PrÍr,zo.

5.1ó.5. A não apresentação da Proposta de Preço readequada, exclusivamente por meio do

sistema, dentro do prazo estipulado no Item 5.1ó.3, acarretará a desclassificação do
pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação, sem preju2o da sanção prevista no Art. 156, Inciso III, da Lei No:

14.133/2021.
5.16.ó. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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6. DA FASE DE ABILITACÃO
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei N': 14.133/2021,legislação conelata e no Item
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastÍos:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administraúvas do órgão licitante, se houvet; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCL| (https:/ /certidoes-apf.apps 'tcu.gov.brl).

II. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tÍatamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeto obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei
Complementar N": 23106.
IV. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de rcalizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habilitação, nos teÍmos dos Artigos 62 a70 da Lei Federal N": 14.133, de 2021.

6. l. O(a) Agente de ContÍatação solicitará apenÍrs ao licitante vencedor

inserção dos documentos de Habilitação no prÍxzo de 02 (duas) horas a

contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserçÍio

dos documentos, exceto quando a fase de habiütação anteceder a de

julgamento.

ó.1.1 É facultado ao(a) Agente de Contrataçlio prorog.u o pÍazo

estabelecido, a partir de solicitação frrndamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

6.1.2. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do

sistema, denEo do pÍazo estipulado no Item 12.2, acarretaút a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, Inciso III, da Lei No: 14.133 / 2021 .

6.1.3. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados

conforme previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por

meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de 6 Mb para

cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma

https : / /novobbmnet.com.br.

6,1.4. Paru fins de habilitação, deverá o licitante compÍovar os seguintes requisitos:

ó.I.4.I HABILITACÃO ICA
A). Empresiírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respecriva sede;

B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https : / /w ww. gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empÍesa individual de responsabiüdade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Regisuo Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus

administradores;
D). Sociedade empresária cstrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Insmrção Normativa DREI/ME N": 77, de 18 de março de 2020.

E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei N": 5.764, de 16 de

dezembro l97I .

OBS: Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

ó.2. REG ADE FISCAI FEDERÂL E ALHISTA
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (Ct IPJ) ou no CadasEo de

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

B) Prova de inscrição no cadastro ile contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
C) Prova de regularidade fiiscal perantc a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-G erul da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta N": 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outÍa equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos terÍnos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N": 5.452, de l" de

maio de 1943.

6.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outÍa equivalente, na forma da lei.
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6.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferú os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar N": 723, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
ó.2.3. Na forma do que dispõe o An. 42 da Lei Complementar No: 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empÍesas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do conffato.
6.2.4. Paru efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empÍesas de pequeno
porte, por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apÍesente alguma restrição.
6.2.5. Havendo alguma Íestrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍtir do momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regvlarização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito Qualificação Econômico-Financeira.
6.2.6. A náo rcgriaraação da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes na ordem de

classificação, para a assinatura do conúato, nos termos deste edital.

AIIFICA Ão rÉcr.üc
6.3.1. Apresentação d€ 1s mínime I (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
proponente, comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perrinente,
por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

6.3.1.f. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se fumado paÍa seÍ
executado em prazo inferior, conforme Inciso II do Art.67 da Lei N": 14.133/211,
6.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contÍato que deu suporte à contratação, endereço atual da conüatante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍessamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compaúveis com o Termo de Referência
deste Edital, conforme o caso.
6.3.1.4. Poderá, facultafivamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
paÍa comprovaÇão ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
ó.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da f,lial do fomecedor.

6.3.2. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e

com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações
sujeitas conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;
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b) Nome e CNPJ da empresa que pÍestou o serviço,
c) Descrição dos serviços;
e) Local e data da emissão do atestado;
f) Identificação (nome o caÍgo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

ó.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contiibeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: regisÍados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Liwo Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no cílso de sociedades anônimas regidas pela
Lei N": 6.404/76: regisrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que es§a siruada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas paÍa as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial.
d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade,devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-
geÍente ou diretor e pelo contador ou outÍo profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social,
oBS: os documentos referidos no item ó.4.2. limitar-se-ão ao ú,ltimo exercício no caso de a
pessoa juridica ter sido consütuida há menos de 2 (dois) anos.

ó.4.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" consÍante no Item 6.4.3., no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerÍamento do liwo diário).

Rua - Ilidio Sampaio. N': 2131, Centro. Cf,P: 63{J0-000. lcó/CE
CNPJ N": 07.669.682ruX1I -79 -'I'EL: (0utt8) 356t-t508

6.4. OUAIIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
ó.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicíIio do empresário individual - Lei No:
14.133, de 2021, AÍt.69, Caput, Inciso II);
6.4.2. Balarço patrimonial, ilemonstração de resultado de exerciciodos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Liwo Diário - estes termos devidamente ÍegistÍados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Liwo Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compÍovem a
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substiruição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;



'\fu icõ

ó.4.5. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidamente formalizado e registrado.
6.4.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escituraçõo Digital - SPED poderá apresentáJo
na forma da lei .

ó.4.7. Entende-se que a expÍessão "na forma ds lel' constante no Item 13.3.6. engloba
(Conforme Acórdão N": 1153/2016 - Plenário - TCU), no minimo:
a) BalanÇo Patrimonial;
b) DRE - Demonsfração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abernrra e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil dr9ital; (Para efeito o que detetmina o Art. 2' do

Decreto No: 9.555, de 6 de novembro de 201$;

OBS|:A autenticação de liwos contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto N": ó.022, de 22 de janeio de 2007 , por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. l" do Decreto N": 9.555, de 6 de novembro de 2018).

ó.4.8. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
6.4.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB N':
1420 / 2013 e RFB No: 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores infotmações, veifcar o site www.receita.gov.br, no línk SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado to prazo
que determina o Art. 5" das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determrna a
Jurisprudência no Acórdão TCU N': 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

6.4.10, Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as
empÍesas deveÍão apÍesentaÍ o cálculo dos indices financeiros, devidamente registrados na
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua
elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral
(ISG), maior ou igual a um (>l) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1),
cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigiysl a Lorrgo Prazo

SG= Ativo To t^1

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = _Ativo Circulante_
Passivo Circulante
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ó.4.rr. TSTIFICATrVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354 / 2016-Pletririo-TCU I Súmula 289 | Relator: IOSÉ UUCI O MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste periodo.

b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e dúeitos realizáveis a cufto pÍazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo,
sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonsffa folga no disponivel para uma possivel liquidação das
obrigações.

-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigaçÕes a curto pÍazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pÍazo, caso fosse preciso.

c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recuÍsos líquidos,
também os peÍmanentes. Para os uês indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas flormulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovaçáo da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contÍato com a
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeüa da panicipante, bem como foi calculado
com base no Acórdão N": 5026l2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHERMAN.

ó.5. DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES À nanU,rr,q,ÇÃO
ó.5.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habiütação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
6.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
ó.5.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
ó.5.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N": 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do Artigo 7", da
Constiruição Federal, não empÍega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem empÍega menores de 1ó (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos
anexos do edital;
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ó.5.6. Em se tÍatando de microempresa ou de empÍesa de pequeno porte, declaração

subscrita por Íepresentante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios
previstos no Artigo 3" da Lei Complementar Federal N': 123/2006, bem como sua não
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
7. l. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade
naaplicação da Lei Federal N": 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (tÍês) dias úteis

antes da data da abernrra do certame.
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.

7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento podeÍão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: próprio sistema: https://novobbmnet.com.br, até o horário final de

expediente da Prefeitura de Icó, às l7h:00min. do 3" dia útil antes da data da abertura do

certame;
7.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
7.3.2. A concessão de eíeito suspensivo à impugrração é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do plocesso de licitação.
7.3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

docertame.
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8. RECURSOSADMINISTRATIVOS
8.1. A intensão de interpor tecurso será logo após a dirulgação da habilitação com prazo

máximo de 00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das

pÍopostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no ArtigolóS da Lei Federal N":14.133de2021.
8.2, O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do
Pregão Eletrônico para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando osdemais

licitantes, desde logo, intimados paÍa apÍesentaÍ contÍarrazões, em igual número de dias, que

começarão a corÍeÍ no termino do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata
dos autos.
8.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente
de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis paÍa a apresentação das tazões do

recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as

demais desde logo intimados paÍa apÍesentaÍ as contrarazões em igual número de dias.

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto à vencedora.

8,5. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo.

8.6. O acolhimento do recurso importará na ilvalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
8.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem

como os encaminhados por fax, E-mail, correios ou entregues pessoalmente.
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8.8. Decairá do direito de impugnar, peÍante a administração, os terÍnos desta licitação, o
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de ÍecuÍso.

8.9. Uma vez decididos os ÍecuÍsos adminisnativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos pÍaticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio

eletrônico : https: / /novobbmnet.com.brl.

E.II. DA FORMALIZAçÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E

coNTRÀRRAZÕns omuonras RECTIRSATS):

8.ll.l. Somente seÍão aceitas as objeçôes mediante petição confeccionada digitada, impressa

em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Agente de Contratação;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu ÍepÍesentante legal (acompanhado dos

documentos compróbatórios) se for o caso, contendo o nome, plenome' estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada denEo do

prazo editalício;
i) O futo, o fundamento juúdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
d) O pedido, com suas esPecificações;

E.ll.2. Os recursos interpostos fora dos pÍazos não serão conhecidos;

g. ADJI,'DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará

o resultado da licitação, .onuo.ut do o adjudicatário a assinar o contÍato dentro do prazo de no

máximo, 05 (cinco) áias uteis, a contaÍ da data em que o mesmo for convocado para fazêJo junto

ao Município, podendo ser pronogado devidamente justificado'

9.2. A Aàministração poderá, quando o pÍoponente vencedor, convocado den[o do prazo de

validade de sua proposta, não aprãsentar situaçáo regular ou se recusar injustificadamente a assinar

o contrato, retomai a Sessão Píblica e convidar os demais pÍoponentes classificados, seguindo a

ordem de classificação, pa:ú fazê-lo em igual plazo e nas mesmas condições propostas pela

primeira classificada, ou ierogar a licitação ildependentemente da cominação do Art. 90 da Lei

Federal N": 14.133/21.
9.3. Decorrido o prazo do Item 18.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo

manifestação do pioponente convocado para a assinatuÍa do contrato, será ele havido como

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

9.4. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

9.5. Impedimento de conúatar com a Administraçáo poÍ pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;

9.ó. A multa de que trata o Item 9.4. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimaçaà da decisão administrativa que a teúa aplicado, garantida a defesa prévia do

interessado, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis.

r0. Do coNTRATO
10.1. Homologado o resultado da licitação' o licitante mais bem cl

úteis, contados a partiÍ da data de sua convocação, para assinar o

enconúa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

sanções previstas na Lei No: 14.133, de 2021.
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f0.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazoi e

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O contrato será assinado por meio de assinatuÍa digital;
10.4. Serão formalizados tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respecfivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência do contrato.
10.6, A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontÍatar, facultada a rcaluaçáo
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jusfificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no pÍazo e nas condiçÕes

estabelecidas, fica facultado à Adminisuação convocaÍ os licitantes Íemanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

IIDAS INFRACÔESAD MINISTRATW ASE cÕEs
ll.l Comete infração adminisEativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 Deixar de enffegar a documentação exigida paÍa o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

ll.l.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mandver a
proposta em especial quando:
ff.i.Z.f Não enviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

11,1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 Injustificadamente, pedir para seÍ desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
11.t.2.4 Deixar de apÍesentar amostÍa;
11.1.2.5 Apresentar proposta ou amosúa em desacordo com as especificaçÔes do edital;

ll.l.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contÍatação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou ret[ar o

instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração;
ll.l.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou pÍestaÍ

declaração falsa durante a licitação
I1.1.5 Fraudar a licitação

Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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11.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frusuar os objetivos da licitação
11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no Art. 5" da Lei N": 12.846. de 2013

I1.2 Com fulcro na Lei N': 14.1 33. 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
11.2.1Advertência:
11.2.2 Multa;
I1.2.3 Impedimento de licitar e contrataÍ e
ll,2.4Declaração de inidoneid ade paru licitar ou conEatal, enquanto perdurarem os motivos

deteÍminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

ll.3 Na aplicação das sançÕes serão considerados os elementos previstos no Art. 156, § 1", da

LeiN": 14.133/2021.
ll.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente

sobre o valor da proposta, respeitarão o devido plocesso legal, obedecerão ao prazo de defesa

previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei N": 14'133/2021'

il.S A ,""uru injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preÇo, ou em aceitar ou reúar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela

Àd.ninirtrução, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

t2 DAS DISPOSICÔES GERAIS
12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

12.2 Não havÃdo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

rcalizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

t2.3 todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília/DF.
12.4 A homolo gaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contÍatação.

12.5 As normaidisciplinadoras da licitação seÍão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entÍe os inieressados, desde que não comprometam o interesse da Administração' o

principio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contratação'

iZ.f O. licitantes assumem todos os custos de pÍeparação e apÍesentação de suas pÍopostas e a

Àdministraçao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na 

"ontug.- 
dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclut-se-á o dia do

inicio e incluir-ie-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente

na Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aíastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
12.9 O Manual de operações da Plataforma - BBMNET Licitações encontra-se disponível aos

interessados no Portal: www.novobbmnet.com.br.
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12.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma - BBMNET Licitaçôes,
por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal: www.novobbmnet.com.br.
12.ll Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.12 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br,
https: / /municipiosJicitacoes.tce.ce.gov.brlhttps:/ /www.ico.ce .gov.br / .

12.13 Integram este Edital, paÍa todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.13.l ANEXO I - Termo de Referência.

12.13.2 ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada.

12.13.3 ANEXO III - Modelo de Declaraçôes.

12.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

IcólCE, 30 de Junho de2026.

Fabrícia Lima Dias
Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
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ANEXOI

TERMo on runrnÊNcra

(Em Anexo)

u.r
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O presente documento caracreriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

cstudos para a contratação de solução quc atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo

principal é cstudar detalhadtunente a necessidade e identificar no mercado a melhor soluçâo para

supri-la. cm obsenância às norÍnÍrs vigenles c aos principios que regem a Administração Pública.

l.l. Contraraçào de empresa especializada em DTCITALIZAÇÃO E PREP.ALAÇÀO DE

DOCT,IMI:NTOS PAR.q ARMAZENAMENI'O DIGII'AL. COM IMPLANTAÇÂO DE

CLREN('lAMllNTO lrl.Fl'RONlCO DE DOCLTMIINTOS DE NATUREZA DIVERSA.

D§STINADOS A ATT"]NDER AS NI.:CF,SSIDADES DÊ DIVERSAS SECRÊTARIAS DE

DIGITAI,IZAÇÀO E PRI:PARAÇÃO DI DOCTJMEN-IOS PARÂ ARMAZENAMENTO

DIGI'TAI-. ('O!í II\,ÍPL;\NTAÇÀO DE GERENCIAMENTO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

DE NA'ft IRF-Zi\ DMRSA. incluindo escanearmento, tratamento das imagens. indexação eletrônica

e:umazenamenlo em Softuare de Gerenciemento Eletrônico de Documentos (GED) 1Qtr/o WtB.

com 4isponibilização de iníiaestrutura tecnológica necessária para atender às necessidadcs das

Llnidades Administrativas do Municipio de lcó/CE. conlbrme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

I,2. QI]ADRO RESTIMO DF] ITENS E ESTIMAIIVA DE CTJSI'OS:

Ruàrkr

:
6

SI:CRETÀRIA Ir4t r',,-ICIPAI- DE IIDUCÂÇAO

VALOR VALOR 'I 
O1 AI-

(ESTIMADO)

QTI)

I ]NIDADF-

I)t

\íhl)ll)A

t:sPL-(:ll- l( AÇAo

RS 72.00{i.uu

ll
R$ 6.000.00

StrRVlÇo

DIGI'I'AI-IZAÇÃ0 E

PREPARAÇÀO DE

IXXI.,IIUENTOS PARA

ARVAZENAMENTO DI(JITAL.

COM IMPI-AN'IAÇÀO DE

CERENCIAMENTO
ELETRONICO Dt:

IX)CUMENTOS DE NAI'I IRF]ZA

DIVERSA. DES TINADOS A

ATENDER A§ NECESSII)ADES

DE, I)IVERSAS SECRETARIAS

DE DrGIlAt.lZ^ÇÃO E

PREFETTUR^ MUNICIP^L DE ICÓ - CE
Rua llidio Sampaio. 2 l.l I - Ccntro ' CEP: 63.43G'00O - lcórc[-

CNPJ: 0?.669 o8l 0001.7q - T[-Li (88) ]5ól-1508
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PREPARAÇÀO DE

DOCUMENTOS PARA

ARMAZENAMENTO DIGITAI.,.

COM IMPLANTAÇÃO DE

GERENCIAMENTO

EI-ETRONICO DE

DOCI.JMENTOS DE NATI,'RF7A
DIVERSA.

SI]RVI O ATITONOMO DE ACUA E F,SGOTO DE ICO SAAE
VALOR TOTAT.

(FSTIMADO)QTD
VALOR

t,N.
I \ll)r\t)tr DI:

l\'Ít:Dtl)ALSPIt('lt- l('AÇ^()N'

l2

R$.1.700.00 RS 56.40r).00

sl"Rvl(1()

PREPARAÇÀO DE
DOCUMENTOS PARA
ARMAZIiNAMENTO DI(;ITAI,,
COM IMPLAN-IAÇÀO DE

GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE
DOC'UMÊN'IOS DE NAI I]RT.ZA
DIVERSA. DES'IINADOS A
ATENDER AS NECESSIDADES
DF, DIVERSAS SECRE'I^ARIAS
DE DlGlIALlzAÇÃo E

PREPARAÇÃO DÊ
D(X'UMENTOS PARA
ARMAZENAMENTO DICITAL.
COM IMPI-ANTAÇÀo DE
GEREN('I AMF-NTO
ELETRÓNICO DE
DOCUMENTOS DE NAI'URT,ZA
DIVF-RSA.

DICITAI,IZAÇ o I

SECRETARIA DE SAUDE.

N' ESPECIFICAÇÀO
L'}iIDADT.. DÊ

I\,ÍEDIDA QlD
VAI-OR

ul.i.
VALOR'I'OTA[-

(ESTIMADO)

DIGITALIZAÇÃO E
PREPARÁÇÃO DE
DOCTIMENTOS PARA
ARMAZENAMENTO
DIGITAT-. COM
IMPI,ANTAÇÃO DE
GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE
DOCL'MENTOS D[
NA-IUREZA DIVERSA.

sf_R\rt( o tl

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ICó. CE
Rua llidio Sampaio. Sl3l - Centro - CF-P: ó3.43G000 - lcó,CE
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DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDA,DES DE
DíVERSAS SECRETARIAS
DE DICITALIZAÇÀO E

PREPARAÇÀO Dt:
DOCT]MENTOS P,ARA

ARMAZENAMENIl)
DIGITAL. COM
IMPLANTAÇÀO DE
GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE

DOCTJMF:N OS DE

NATUREZA DIVERSA.

R$ 5.650.00 R$ ó7.800.00

SI.,CRI]TARIA DE ADMINIS'IRAÇÀO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ - CE
Rua llidio Sanrpaio. I li I - Cenro - CEP: 61.{i0-0O0 - lco CL

CfiPJ: 0?.ôó9,681 ffX)l-?9 ''fEt. (88] -15ól'150E

VAL0R
TOTAI,

(ESTIMADO)QTI)

vAt.oR

I'\

UNIDADE
DE

Mt'Dll)A

F.SPECIFI('A('AoN'

R$ 67.8ü).00

SERVI('O

DIGITALIZA('AO [:

PREPARA('ÀO DI:

DOCUMENTOS PARA

ARMAZENAMENTO
DIGI'IAL. COM

IMPLANTAÇÃO DI:

GERENCIAMENTO
ELETRONICO DE

DOCI IMENTOS Dt-,

NATIIREZA DIVERSA.
DES'TINADOS A AI'ENDER

ÂS NE('ESSIDADFS DI:

DIVERSAS SECRETARIAS

DE I)IGI IALIZAç'Ào tl
PREPAR^ÇÂO DL

DOCT]MENTOS PARA

ARMAZENAMIlNTO
D[GI]'AL. COM

IMPLANTAÇÀO DI:

GERF]NCIAMENTO
ELETRÔNICO DT..

DoC(IMENTOS DF,

NATlIRF,7,A DIVERSA.

I

I

RS 5.650.00
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SECRI]TARIÂ DO TRABALHO L ASSISTENCIA SOCIAL

\ I,SPE('ltlCr\( At)

TJNIDADE

DE

\Í l:t)ll):\

QID

VAI,oR

tN

VALOR I'OI'AL
(ESTIMAD()}

DrGlTAr.rzAÇÃo E

PREPARAÇÀO DE

DOCUMENTOS PARA

ARMAZENAMENTO DIGITAL,
coM IMPLANTA('À0 Dh

CERENC'IAMENT()
FI FTRONI('O DE

DOCUM}:NTOS DE

NATI.:RF.ZA DIVERSA.
DES TINADoS A A TENDER AS

NECUSSIDADES DE

DIVL,RSAS SECRE IARIAS DE

Dlcl IALrzA('Ào F.

PREPARAÇÀO DE

DOCIJMENTOS PARA

ARMAZF,NAMENTo DIGITAL.
COM IMPLANTAÇAO Dh

CERF,NCIAMENTO
ELETRONI('O DE

IXX'IIMF-NTOS DÊ

NAl'URT,ZA DIVERSA.

sF.RVrÇo I l RS ó4.800.()0

VALOR fO lAt. GI-OBAI. ES'IllvíÀDo: RS 32E.t00,00 (TREZENTOS E VINTE E OITO MIL
a otTocllNT()s REAIS).

1.3. Os scn.iços objeto desta contratação sâo caracterizados como comuns. conÍbrme jusrilicativa

conslante do [rstudo Técnico Preliminar.

1.4, O prazro de vigência da contrataçâo é de 12 (doze) mcses. na ibrma do artigo 105 da Lei no

l4.l 3 3. dc lo2l .

l.§. Para os seniços relacionados à Sccretarias paíicipürtes. a digitalizaçào abrangerá documentos

tle naturczu diversa. tais como: Despesas. Contábci§, Licitrçôes, Convênios e

Prontuários/Registros de Pessoal.

PREFEITURA MLJNICIPAL DE ICÓ . Cf,
Rua llidiô sampaio.:llI - Centro - C[P: 6].,130-000 - lcôlcE

CN PJ. 07.6ó9.68: í)001-79 - TELr ( t8) l5ó l- l :0E

R$ 5.400.00
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2. DA FUNDAMENTAÇÂO E DA DESCRIÇÃO DA

2.1. A fundamentação (écnica paxa csta contratação. bem como o detalhamento de seus quantitativos.

encontram-se pormenorizados no Estudo Técnico Preliminrr (ETP). documento anexo a esle

l'ermo de Referôncia. que analisou a viahilidade técnica e econômica da soluçâo escolhida.

2.2. A necessidade da contratação fundamenta-se na imperiosa modemização e otimização dos

processos intemos do Município de lcó. A transiçào do supone papel para o meio digital visa a

redução do espaço Íisico de armazenamento. a facilidade de busca de informações e a garantia da

seguÍança na presen'ação de documentos de nature2â diversa.

2,3. Sob a perspectiva do interesse público. a solução de Gerenciamento Eletrônico de Documenlos

(GED) é essencial pam gírÍantir a nstrerbilidede e trrnspeÉncie de processos sensiveis. como

licitaçôes. convênios, regislros Funcionais, Contábeis e Banciírios entre outros. permitindo um acesso

mais ágil e scguro aos dados municipais.

2.4, Justifica-sc. ainda- a conraração em vinude da ausência de senidores municipais disponivets e

devidamente capacitados para a erecuçâo técnica dos serliços de higienização. preparaçâo e

indexação documental. sendo a terceirizraçâo o meio mais eíiciente para assegurar a qualidade e a

integridade do acen'o digiul.

2.5. A implantação do sistema CED contritruira diretamente para a sustentabilidade ambiental, com a

redução significativa do uso de papel e in^sumos de escritório nas secretarias participantes e no SAAE

de lcó.

3. DA DF,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução tecnica para o Município de Icó compreende a execução de serviços especializados

que abrangem todo o ciclo de vida da gestão documental digiul. estruturada nas s€guinles etapas

obrigatórias:

3.1.1. Planejemerto e Normrtizaçilol Elaboraçâo de Manual de Procedimentos e Políticas de

(iestÀo Documental que especifiquem as noÍrnas de acesso. uso e seguÍança para o proce§samento

de registros Funcionais. Conúbeis e Bancários. entre outros. garantindo a padronização do Íluxo

digital cntrc as unidadcs adntinistratir as panicipantr's.

3.1.2. Orgrnização e Tntemento do Acen'o: Realização de todas as atividades necessárias para

a organização lógica e fisica do acen'o disponivel. assegurando que a documentação esteja apta

para a captura digiral"

3.13. Preperrção e Higienizaçõo: 'fratamento Íisico prévio dos documentos. como a retirada de

grampos. clipes e reparos em folhas deterioradas. garantindo que o material possa ser digitalizado

sem sofrcr novos danos.

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ICÓ - CE
Rua llidio Sampaio. 2 ll I - Cenrro - CÊP: ól.J-lGoOO - lcó'Ct

CNPJ: 07.óó9.óE1,0{X) l-79 - IUL: (8t) l5ó l- 1506
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3.1.{. Digitalizeçlo e Indexeção: Captura Íiel das imagens e asvrciação de metadados

(indexadores) previamente selecionados pelas secretarias (como número de processo, CPF/CNPJ

ou data). permitindo a localização imediata de despesas. licítações, convênios e registros

Funcionais. Conúbeis e Bancários. cntre outÍos.

-1.1.5. Controle de Quelidadc Visuel: Processo obrigatório de conferência individual de cada

imagem digitalizada pâra assegurar a total lcgibilidadc e integridade do documento antcs da

liberação para consulta no sistema-

-j.1.6. Soluçto de Gerencirmcnto f,letrônico (GED): lmplantação e utilização de software 100%

WEB. com anmítzinarnento em nuvem e l-erramentas de busca avançada. que gíuanta o backup

digiral e o gerenciamento do ciclo de rida dos documentos contÍa extravios e desastres.

3.2. A contratada deverá fomecer toda a infrrestrutura tecnológice neccssíria. inclündo scanners

de alta produçâo. hardware e sen'idores para a acomodação temponiria das imagens durante o

processâmento.

33. A sr;luçâo deve ser implementada de lbrma a atender simultaneamente às 05 unidades

requisitantes ( Educaçtro, Srúde. AdministraçIo, SETAS e SAAE). garantindo a padronizaçãr'r

tecnológica e a segurança da inÍbrmaçâo em todo o Município.

{. Irc§ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

.1.1. A descriçâo deralhada dos rcquisitos da contrataçÀo encontra-se pormenori:zada no Estudo

Tecnico Prclirrinrr (ETP). que serve como apendice e base técnica fundamental pâra este Termo de

Rcferência.

;1.2. Subconlntação: Para garantir a segurirnça e a rcsponsabilidade direta sobre u trcervo

documenlal do fvlunicipio, nlo será edmitida I subcontrrtasâo do ob.ieto contratual. devendo a

úmpresa l encetlora execular os sen iços integralmente com seus próprios recursos e equipc.

43. Crpacireçlo da Equipe: A contramda deverá alocar emprcgados em quantidade suficiente para

o perfeito cumprimento do objeto. dcrendo scr profissionais tecnicamente capacitados par,a as

atividades de higienizaç'âo. captura. indexaçâo e suporte ao sislema. Fica dispenseda a

obrigrtoriedede de profissionais de nivel superior especílicos t l'1. Adminisrador com CRr\ ou

Bibliotecário com C'RB) para supen isão técnica. sendo de responsabilidade da empresa garantir a

cxperlise necesvÍia para o correto processamento de rcgisÍros Funcionris, Contábeis e Bencários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICó. CE
Rua llidio Sanrpaio. I l:l I - ( enrro - CEP 63.4-lG00o - lcó\CE

CNPJ:07.óó9 ó83'üxlr-7q - l ELr (E8) l5ó l - 150E
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A empresa seÍá responúr,el pelo Íbmecimenlo de todos os equipâmenros (scanners dc alta

produçâo). maleriais c utensílios neccssáÍios pam a higienização e captura.

O s6liware de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) deve ser obrigaloriamente

l00ozo WEB. com arrnazenamenlo em nuvem ((-loud Computing ). gaÍantindo acesso remoto

seguro c backup vitalicio para a Prel'citura de lcó.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO r CrsrÀo

5.1. Do Regime de Execuçlo: Os sen'iços de gestão documental. digitalização e implantaçào de

GED serão executados rJe lbrma prrcelada e sob demrndr, conforme a neccssidade e a

disponibilidadc orçamentária de cada uma das 05 unidades requisitantes (AdminisFaçio. Seúde,

Educeçâo., Assistência e SAAE).

5.2. Da Ordem de Sen iço (OS):

A execução de cada etapa do projeto será iniciada mediante a emissâo de Ordcm de Scniço ou

autorização equivalente por parte da unidade gestora interessada.

A contmtada dcverá apresentar. no prazo de até 05 (cinco) dies corridos após a convocação

inicial. o Plano de Proleto detalhado pam a unidade específrc4 conlendo cronogftrma e

Íluxograma de trabalho.

5..3. Ds (;estâo e Í'iscalizaçâo:

Os fiscais serâo responúveis por monitoraÍ a conformidade tecnica- registraÍ ocorrências no

histórico de gerenciamenlo e ass€guraÍ que os serviços sejam prestados com a eficiência c

qualidade exigidas.

5.1. Do ('ontrole de Qualidade e Recebimenlo:

Recebimento Provisório: Ocorrerá no alo da cntrega dos lotes digitalizados, acompaúado da

nota fiscal. para veriÍicação sumária da conlbrmidade com as especificações.

Recebimento Definitivo: Será elêtuado cm até l5 (quinzc) dirs após o recetrimento provisorio,

mediante a conclusâo do processo de controle de qualidede visuel. onde o tiscal conÍimrani a

legibilidade das imagens e a exatidão da indexaçào.

Eg

o

9

. Em conformidade c<lm a Lei n" 14.133i2021. a Íiscalização do contralo sen4 exercida por tirceis

técnlcos e geÍores edmini-§trrtivos Í'ormalmente designados por cada secretaria paÍicipante. que

aluarão como representanles do Municipio de Icó.

PREFETTURA MUNICIPAL DT ICÓ. CE
Rua llidio Sampaio. 2 l-i I - Cenro - Cl.P: 6.i..130-000 - lcorCt
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5.5. ComunicrçIo: As comunicaçôes oliciais entre o Municipio de lcó e a contratada devem ser

realizadas por escrito. preferencialmente via correio eletrônico (e-meil) cadastrado ou através do

próprio sistema GED. garantindo o registro e a transparência dos atos administrativos.

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PACAMENT O

6.2. O pagamento seni efetuado mediantc a apres€ntação da Nota Fiscal/Fatura- que deverá ser

protocolada após o recebimento detinitivo dos sen'iços pela unidade geslora.

63. Para Íins de liquidaçâo e pagâmento. a Nota Fiscal deveÉ estar acompanhada dos segúnles

drrcumentos:

Relarório nrensal de execuçâo detalhando as quantidades processadas:

Comprovantes de regularidade Ílscal. social e trabâlhisla (CND F'ederal. CRF/FCTS e ('NDl')

ó,.1. A Nota Fiscal deverá discriminar obrigatoriamente o período de prestaçào dos serviços. as

quantidades. os valores unitários e o valor total. além do número do contrato e da respectiva nota de

empenho.

ó.5. O prazo para o pagÍrmcnto sení de ate l0 (dez) dias úteis. contados da data da finalizaçâo da

liquidação da despesa pelo setor oompelente.

6.ó. I-lavcndo erro na aprescntação da nota Íiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação

da despesa. o pagamento Íicará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras.

reiniciando-se o prazo após a regularizaçâo. sem ônus para o Município de lcó.

6.7. 0 Município de Icti realizafit a rstençào tritlutiiria prevista na legislaçào aplicável no momento

do pagamento.

7. DA§ OB*IGACÔ3S DA CO$IRATANTE E DA COIiÍTRAT.{DA

7,l. Sio obrigaçôes dâ ('ontmlsntc (!Iunicipio de Icó;:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada" de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de suâ proÍnstâ.

PREFETTT]RA MUNICIPAL DE ICÓ - CE
Rua llidio Sampaio- Jl3l - Ccnro - CtlP: 6-1 110-0( - ICó'CL

('NPJ 0?.óó9.ó82 0001-79 - IEI-: (88)15ól-1508

6.1. A medição dos sen'iços será realizada mensalmente por cada uma das 05 unidrdes

requisitantes (Administraçào, Saúde. [:ducação, Assistência e SAAE). baseando-se estritamente no

que lor efetivemeote execuardo e validado pelos respectivos fiscais de contrÍrlo.
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Notificar a Contretrda. por escrito. vrbre quaisquer vicios. defeitos ou incorreçôes verificadas

no sen'iço prcstado. paÍa quc seiam substituídos ou corrigidos.

Acomprnher e Íiscrliz-rr a execuçâo do contrato por meio de fiscais e gestor€s designados pelas

secretarias de Administração. Saúdc. F-ducaçào. Assistência e pelo SAAE.

Efetuer o prgrmcnto à Contratada do valor coÍTespondente aos serviços efetivamente

executados. após o ateste e a liquidaçào da despesa.

Proporcionar as fecilidedes indispensiiveis à boa execuçâo dos sen'iços, garantindo o acesso das

equipes aos acenos documentais.

7.2. Sio obrigaçõcs de Contratada:

Mrnter preposto aceito pela Administração oo local do sen'iço pam representii-la na execr4ão do

contralo.

Alender prontâmente às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior.

Alocar os empregados necessórios. devidamente capaciÍados para a execução das atividades

técnicas de higienizaçào. captura. indexaçâo e supone. lbmccendo-lhes obrigatoriamente os

equipamentos de proteçâo individual (EPIs) e as ferramentas de trabalho requeridas para a perfeita

execução do objeto.

Fornecer tode a infrrestruture. materiais e equipamentos (como scanners de alta produçâo e

todos os equipamentos necessàrios) denrandados para a perfeita execução da gesülo documental e

digitalização.

Reperer ou substituir. às suas expensas e no pÍazo tixado pelo fltscal. os sen'iços em que sc

veriÍicarem r ícios. defeitos ou incorreçôes.

Responsebilizer-se pelor denos causados diretamente à Adminislração ou a terceiros em ra:áo

da execuçâo do conlrato. não excluindo essa responsabilidade a fiscalização do município.

\ilo contrstâr. durantc a vigência do contralo. cônjuge. compaúciro ou parente (ate o terceirtr

grau) de dirigentes ou tiscais da prel'eitura.

Entregar mencalmente. até o dia 30 do mês seguinte à prestaçâo dos serviços, os dtrcumentos

comprobatôrios de regularidade com o F'CTS. Seguridarle Social. Fiuenda Federal. Débitos

Trabalhistas (CNDT) e a Municipal.

Comunicrr ao Íiscrl. no pfttzo de 24 horas. qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriíique no local dos sen'iços.

PREFEITURA Mt]NICTPAL DE ICÓ - C§
Rua llidio Sampaio.2l3l - Centro - CEP: 61.43G00O - lcó,CE
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Gerantir sigilo ebsoluto sobre quaisluer dados. documenlos e intbrmaçtles a que venha a ter

acesso. atuando em conÍ'ormidade com a Lei Gerel de Protcçio de Drdos (LGPD).

.{pr6entrr o Pleno de Projeto detalhado para cada secretaria antes do início das atividades de

digitalizarçào.

& DA§ BWI*;|OôG§E §AT{çÔE§ ADUNÜ§TEÀTTVâ§

8.1, Comcte inÍiaçào administrdtiva. nos termos da Lei n' l{.133/2021. a Contratada que:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato.

Enseiar o retardarnento da execuçàtl ou da cntreg,a do objeto sem moti\,o justiÍicado.

Aprescntar documentação lalsa ou prcstar dcclaraçào tàlsa durante a execuçâo.

Pralicar ato liaudulcn«r ou comfNíar-se dc modo inidôneo na execução do contrato.

E.2. Das Sançôes:

Advertêncie: Aplicada quando a Contratada der causa à inexecução parcial que não resulta em

grave dano à administração.

Mutte Montóris: Diiiria de 27o (dois por cento) sobre o valor da fatura em atft§o. limitada a

30olo (trinta por cento) do valor lotal da referida Íàura.

Multe Compensitórià: De l0Y" (ilet por cento) sobre o l'alor global do contrato em cÍ§o de

inadimplemento lotal.

Impedimento de licitar e conr&trr: Pelo praz-o de até 03 (três) anos. quando praticadas

condutas que enseiem o rclardamenlo da cxecução ou inexecuçâo contratual grave.

Declereçilo de inidoneidade: Para liciur ou contratar com a Administração Pública de todos os

entes federados. nos casos de fraude ou alos lesivos graves.

8,3. A aplicação das sançôes ocorrerá por meio de processo administrativo que assegure o

contraditório e a emple defesa. sendo faculuda a defesa do interessado no pÍzo de 15 (quinze)

dies úteis. contados da data de sua intimaçào.

8.d. Se a multa aplicada e Es indenizaçtles cabiveis Íbrem superiores ao valor do pagamento

eventualmenle devido pelo Município de Icó à Contratada. a diferença seni cobrada judicialmente.

PREFEITURA MUNICIPAL Df, ÍCÓ. CE
Rua Ilidio Sampaio. I I 3l - CcntÍo - CEP; ó3.,11G000 - lcóicE

CN PJ: 07.6ôe.ó82'0001-79 - IEL Í88) i5ól-l508
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9.1. Cepacidede Técnico-Opcrecionrl: A liciunte deveÉ apresentar um ou mais atestedos de

ceprcidade técnicr. Íbrnecidos pxrr pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprovem

a execução de seniços compatíveis em caracteristicas. quantidades e prazos com o objeto desta

licitação. abrangendo especificamenle a gestão documental. digiulização e implanuçâo de sistema

GED.

93. Capacidede Técnico-Profissionel (Equipe Técnica)l A contratada deverá comprovar que

possui equipe tecnica devidamente apta c com expcriência na prestaçâo dos sen'iços objeto desta

Iicitação. que comprovem a execução de serviços de características técnicas semelhantes. A

equipe deve ser composta no mínimo. por:

ProÍissioneis Operadores de Digitelizeçío. re;ponúveis pela captura de imagens e manuseio de

scanners de alta produção.

Controlsdorcs de Qualidade. resp,onsár'eis pela conferencia visuai e integridade dos registros

digitalizados.

9.4. Foco da Erperiência Técnica: Os atestados apresentados deverâo demonstràr a expeíise da

emprresa e de sua equipe no tratanento de acervos documentais de natureza administrativa.

prelbrencialmente envolvendo registros Funcionris, Contábeis e Brncários. garanlindo quc a

licitante possui o krutu'-hot necesvário para a realidade das secretarias de Icó.

9.5. \'ínculo e Suhslituiçâo dos Profissionais:

A comprovaçào do vinculo dos protissionais com a licilante podeÉ ser feita por meio de relaçôes

de rrabalho. contratos de prestação de sen iços ou r inculo socierário.

No decorrer da execução. os membros da equipe tecnica poderào ser substituidos por profissionais

de experiência equivalente ou superior. desde que a substituição seja aprova.l" pela Administração
Municipal.

PREFf,ITURA MI,NICIPAL DE ICO - CE
Rua llidio Sampaio,ll3i - Cenrro. CIiP:6-i..13O.0O0 - lco'CE

CNPJ: 0?.óó9.ó82:00O I -79 - TÊ1.: ( 88 ) 35ó l- 1508

9, DA QUÀLIFICAÇÃO TÉCNTCA

9.2. Registro em Entidede Prolissional: .,\ cnrpresa deveú contprorar o seu registro ou

inscriçIo na entidedc profissioasl competente. compatível com a sua sede e com o ramo de

atilidade de gestào administrati\a dc documentos e tecnologia da inl'ormação.

§uporte Tócnico. para gÍrfirnlir a estahilidatle c o acesso ao sistema (i[:l) 1000./0 WEB.
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10.1. A presente contratação está cstritamente alinhada ao princípio do desenvolvimento nrcional

sustentável. conforme cstabelecido nos artigos 5" e I l. inciso lV. da [-ci Federal no 14.133n021-

t0.2. Reduçto do Impacto Ambiental: A própria nalurezâ da solução contratada - a

digitalização e a implartaçào de Cerenciamento Eletronico de Documentos (GED) - constitui

uma prática sustentável de alto impacto. pois visa a reduçIo dristica do consumo de papel"

toners e outros insumos de escrilório nas unidades administrativas de lcó'

10.3. Eíiciêncie Energétice: A contratada deverá utilizar equipamentos de captura (scanners de

alta produçào) e processamento que píJ§suam requisitos de btiro consumo de encrgie e de outros

recursos naturais. priorizando tecnologias que minimizem a pegada de carbono da operaçâo nas

dependências do municíPio.

t 0.,:1. Gestio de Resíduos sólidos: Durante a§ etapas de higienizaçào e preparação do acervo

Íisico. a cmpresa tlel'eni adourr ntcdidas para o menejo e descrrtc rdequrdo de resíduos

metálicos (como grarnpos e clipes oxidados) e plásticos retirados dos documentos. galânlindo que

nào xjanr dcscaÍados de lorma comum.

10.5. sustentabilidede Digirrl e segurençr:.4 utilização de armaz.enamento em nuvem (cloud

(irmputing) 100% WIB contribui para a racionalização da inlraestrutura lisica de sen'idores

locais. otimizando o uso de recursos tecnoltigicos c garantindo a preservação viulícia do

parrímônio documental sem necessidade dc cxpansâo de arquivos tisicos'

lü,&À!mYÂ'm 601'Elr-I10 (§roc)

t.l, Â Prova de (lonceito (Poc) destina-se a conlirnrar que a solução de Gerencilmcnto

Eletrônico de Documentos (Gf,D) proposta pela ticitanle atendc aos requisitos de busca-

indcxaçào e scgurança nccessarios para a gesüo dos registros municipais'

I1.2. Demonstraçâo Práticâ:

A licitanre classit-icada provivrrianre'nte em primeiro lugar. no prazo de 03 (tr'es) dies úteis após a

convocação. tleverá realizar uma demonstraçào das funcionalidades do soflr'l'are'

Nesta ctapa. a cmpresa deve comprovar que o sistema opcra rte forma 100% WEB e possui

fcnanrentas eÍicazrs para a localizaçâo de documentos Funcionais, contábeis e Bancários.

I13. Vcriticaçlo de Conformidade:

AdcmonslraçãoseráacompanhadadirelamentepelosÍisceisege3torcsdesignadospelas
secretarias de Administraçâo. Saúde- Educaçâo" Assistência e pelo SAAE'

PREFEITURA MUNICTPAL DE ICÓ. Cf,
Rua llidio sampaio. 2ll I - Centro ' cEP: 61.'110'000 - lcó\CE

CNPJ: 07.6ó9.682 (XBl'79 - TEI-: (8t) 35ó l- 1508
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O objetivo e verilicaÍ se o sofluare é compativel com a infÍaestrutura existentc c s€ as imagens

digitalizadas apresentÍrm a legibilidade exigida neste I'ermr: de Referência.

I I .{. Resultado da YalidaçIo:

Nesra hipótese. o Municipio de Icó procedeú à conuocaçâo da licitante subsequente na ordem de

classificaçâo para a realizaçào de nova demonstraçâo pnÍica.

12. DÀ GARÀNTIA CONTRATUAL

12.1. Nio heverá exigência dr prBtrçio dc gsrrotir paÍa esta contratação. conforme facultado

pelo arr. 96 da Lei n' 14.133i2021.

12.2. A dispensa de garantia justifica-se pela natureza do objeto - preslação de serviço comum de

digitalizaçào e gestâo documenkl - e pelo modelo de execuçào parcelada sob demanda" onde o

psgamento é vinculado ao seniço et'erivamente realizado e atestado. o que mitiga

signilicativamente o risco de prejuízo financeiro ao erário municipal.

13. DA ADEQUÂÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

13.1. As despesas decorremes das contrataçôes paÍa a prestaçâo dos sen'iços de gesüio documental

c digitalização corrcrào à conm de recuntos especiÍicos consigledos no Orçrmeato Municipal

vigente. inerentes a cada uma das Secretarias e Órgàos Contratantes (Administreçlo' Srúde,

EducaçIo, SETAS e SAAE ).

13.2. Por se tratar de uma execução parcelada e sob demanda as despesas de exercictos

subsequenles correrâo à conta das dotações consignadas para as referidas atividades nos

orçamentos futums. tlcando adstritas ao respcclivo credito orçamentário.

13.3. A dtxação ()rçamentária espe,cítica será indicada em cada Nota de Empenho a ser emílida

pelas unidades gestor:s no momento da efetira mlicitação do sen'iço.

tii' DÂ PARTICIPIÇÃO D§ EMPR§§A§ NEUITI§A§ §OB A T'OEÍA 'DÉ EO{@Mrc

l{.1. l;ica vedadr a prrticipsçlo de empresas reunidas sob e firrma de consórcio nesta

lic itaçào.

PRf FEITURA MUNICIPAL DE ICÓ. CE
Rua llidir.r Sampaio,:l3l - Centro - CEP: ó3..13O{00 - IcôiCE

CNPJ: 07.6ó9.óEl'000 I -79 - rÉL: l88ll5ól-1508

('aso as funcionalidades apresentadas não correspondam às exigências técnicas mínimas descritas

neste documento, a licitante seú considerada desclassificada do certame por nâo atendimento ao

objeto.
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l{.2. A vedação fundamenta-se na preÍÍogaliva da Administraçâo Municipal de Icó de ara

cstratégia de contrataçâo que melhor atcnda ao interesse público. Considera-se que o objeto a ser

licindo (gestão documcnlal. digitalização e GIID) nâo envolve questões de elte complcxidrde

técnics ou íinanceira que exijam a uniào de esforços de diferentes empresas para a sua execução.

143. A op,ção por uma única empresa executora visa assegurar maior agilidade na gesülo. maior

controle na Íiscalização e a responsrbilidrde direte e integral da contratada pela proleção e

intcgridade do acervo documenul do município.

20. Rf,SPONSÁVEIS

rcarct.,Çae i?/l{o 2026

ú çG.^r*.,.r rqur-+.,{ <, Q*r"..l0 b. FRANCISCh REGIANE BXÁZ DE CARVALHO
SECRETARIA DA SAÚDE

LLitvt AVALCANTE
SI:CRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAI,

L.

IJR CIS('o ED FACÓ BEZERRA

tNS BATISl'A
DII DUCAÇÀO

ISTRAÇAO F- T'INANÇAS

l/.

MIRELLY M
SECRETARI

Sl:( l{l: I I)I .

DIRE'IORA Dd E I-]SG()TO. SAAI-

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ICÓ. CE
Rua llidio Sampaio,2l,il - Centro - CEPI 63..11G00O - lcôtCE

CN PJ: 07.ó69.6E2.0001-79 - rEL: {6t) 15ó l- 1508
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ANEXO TI

MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Município de Icó
Ref.: Pregão Eletrônico N": 

-/2026.A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e
seus anexos.

l. Identificação do Licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço Completo:
. Representante Legal §ome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, RG, CPF, Domicílio)
. Telefone, Celular, E-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente pÍoposta é válida por
emissão.

( 

-) 

dias, contados da data de sua

3. Fo do o

Importa a presente proposta no Valor Total de R$ -

Declaramos de que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos rabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de enEega da pÍoposta.

CE) de 20

Assinatura de Representante Legal'
§ome Completo e CPF) (Função/Cargo)

Rua - Ilidio Sanrpaio. N": 2131. Centlo. (lEP:63{J0-000. Icti/Cf
CNPJ N": 07.669.6Í12/0001-79 - Tf l,: ({}sÍitt) 3561-l50tt

PREÇO
IINIT.

(R$)

PREÇO TOTAI
(R$)LINID.ITEM

1

2

Valor Total

QUANT.ESPECIFICAÇÃO
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A}IEXO Itr

MODELO DE DECLARÂÇÃO

DECLARAÇÃO

NoNm E OUALMICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARÂ:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em pÍocesso licitatótio, junto ao Municipio de Icó, Estado do Ceará, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei N": 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao Inciso XXXIII, do Artigo 70, da Constituição Federal, não empÍega menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoÍze)

anos;

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Icó, Estado do Ceará, que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei N': 8.213l1991;

c) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE),_de 20-.

I

E
Ê

DECLARANTE

Rua - Ilidio Sampaio. N": 2l.ll. Centro. CEP: 63{30-000. Icó/CE
CNPJ N": 0?.ó69.682/0001-79 -'l'}]l-: (0rrtl8).]561-1508
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ANEXO m. I

MoDELo op oncran-tÇÃo

@m Papel Timbrado da Licitante)

Nome Completo:
RGN CPF N":

DECLARO, sob as penas da Lei, que o Licitante: ome

Empresaiaí), interessado em participar do Pregão Eletrônico N":-/ 2026:

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do

disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7." da Constituição Federal, na forma do Decreto

Estadual N": 42.91 I / 1998;

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.4 deste

Edital.

(CE),_de )o

(Nome/Assinaturado Representante Legal)

Rua - llidio Sampaio. r..": 2l.ll. Ccntro. CEP: 6l{J0-000. lcóiCE
('NPJ N": 07.ó0.682(n0l -79 - TllL: (Orxtl8) 3561-1508
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Eu,
representante legal do Licitante (Nome Empresaial), interessado em participal

do pregão Eletrônico N": _/2026, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o

,\rtigo 299 do Código Penal Brasileiro,que:

a) A pÍoposta apÍe§entada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi,

no todô ou em paÍte, direta ou indiÍetamente, informado ou discutido comqualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesentepÍocedimento licitatório;

b) A intenção de apresentar a pÍoposta não foi inlormada ou discutida com qualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório;

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento

licitatório;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) O conteúdo da pÍoposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante
antes da abertura oficial das pÍopostas; e

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações paru frmâ'la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que ÍepÍesento conduz seus negócios de forma a

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outÍos atos lesivos à Adminisuação Pública,

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal N':12.846/2073, tais como:

I - Prometer, oferecer ou dar, direta ou ind etamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
ITI - Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos pÍaticados;

Rua - Ilidio Sarnpaio. N": 2131' Centro. CEP:63'130-000, Icó/CE
CNPJ N': 07.669.ó8210001-79 - TEL: (0rr88) J56l-1508

- oortador do RG N": e do CPF N"

Í.
o.

Rubrtci
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ANEXO Itr.2

MODELO DEDECLARÂÇÃO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ÀNTICORRTJPÇÃO

(Em Papel Timbradoda Licitante)
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IV - No tocante a licitações e conüatos:
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realizaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) Afastar ou procuÍaÍ afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
d) Fraudar licitação pública ou contÍato dela deconente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregulaÍ, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

0 Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
pÍorÍogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatóÍio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos conEaruais; ou
g) Manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou interr.ir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de frscalização do sistema financeiro nacional.

CE), de

§ome/Assinaturado Representante Legal)

Rua - Ilitlio Sam;raio. N": 2lJl. Centro, CEP: 63.Í30-000, lcti/CE
CNP.I ),{": 07.669.682/0001-79 - TEL: (0rx88) 3561-t508
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ANEXO ltr. 3

MoDELo DE DECLARAÇÃO

(Em Papel Timbrado da Licitante)

DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQI.JENO PORTE

arnNçÃo: EsrA DECLARAÇÂo DEvE sER APRESENTADA APENAS PoR

LICITANTES Qr.rE SEJAMME/EPP, NOS TERMOS DO EDITAI.

Eu, , portador do RG N":
ÍepÍesentante legal do licitante (Norne Empresaial), interessado
em participar do Pregão Eletrônico N": _/ 2026, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu

enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios
previstos no Artigo 3o da Lei Complementar Federal N': 123/2006, bem como sua não
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

(cE), de

§ome/Assinaturado Representante Legal)

Rua - llidio Sanrpaio. N":21.]1. Ccntro, CEI': 63-130-000, lcó/CE
CNPJ N": 07.ó69.682/0ln l -79 - 'IEL: (Oxxti8) 3561-1508

)0_.

e do CPF No: 

-
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ANEXO rV

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N":
QUE FAZEM ENTRE SI A O MUNICIPIO DE 

-,

ATRAVES DASECRETARIA DE-, E
A EMPRESA: , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

,&üêo o

_, N"

O Município de 

-, 

com sede em Av.: , No: 

- 

- Bairro
Estado do Ceará, CEP , inscrito(a) no CNPJ sob o N':

, através da Secretaria de 

-, 

neste ato representado pela

sua Secretário(a) de 

--, 

Sr(a).: , doravante

denominada CONTRATANTE, e a Empres a'.-' inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o N":

-, 

Bairro:
, sediado(a) Rua

doravante desigrrada CONTRÂTADA, neste ato representada pelo(a)

Sr.(a):-, inscrito no CPF No: 

-, 

tendo em vista o

-CE, CEP:

que consta no Processo No:
14.133, de I' de ahr.rl de 202

e em observância às disposições da Lei No:
o pÍesente Termo de Contrato, decorrente doI , resolvem celebtar

Pregão Eletrônico No:
enunciadas.

, mediante as cláusulas e condições a seguir

r. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO (Art. 92. T C T])

l.l. O objeto do presente instrumento é a

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

A) O Termo de Referência/Esrudo Técnico Preliminar;
B) O Editat da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSr,JLÀ SEGUNDA - YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

emissão da Ordem de Serviço, na forma do Artigo 105 da lci N": 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente proÍÍogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período fumado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Rua - Ilidio Sirntpaio. N": 2131. Centro. CEP:63{30-000. Icó/CE
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2.5. Nas eventuais pÍoÍÍogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro periodo de vigência da conratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.ó. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍataÍ com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

3.CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO
CONTRÂTUAIS (AÍt. 92, IV, YII e XVI[)
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execuÇão do objeto conEatual até 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.

3.1.1 . O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei No: 14.133 / 2021 '

3.2. Condições de execuçiio:
3.2.1. A execuÇão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinarura

do contrato o que ocorÍe primeiro;

3.2.2, O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais

habilitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e seguÍança' diligenciando no

sentido de que os uabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo

com as cláusulas contratuais e as noÍÍnas dispostas na Lei No: 14.133/21 e alterações

posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução, total ou parcial.

1.2.2.1. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das

respectivas secretarias / Orgãos.

S.i.Z.Z. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato

das secretarias contÍatante, especialmente desigrrado.

1.2.2.3. O representante da secretaria contÍatante anotará em registro próprio todas as

oconências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

rego.laizaçáo das faltas ou defeitos observados.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.f. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei N": 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente,

anotadas tais ckcunstâncias mediante simples apostila.

3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
f.f.e. O órgão ou entidade poderá convocaÍ Íepresentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
l.S.S. apór a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

con,ro.ui o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

Rua - llittio Sanrpaio. N":2tJl. Centro. CEP:6J{J0-000. Icó/CE
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plano de fiscalização, que conterá iníormaçÕes acerca das obrigações conüatuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sançÕes aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do conffato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da Art. ll7 da LeiN": 14.133 /2021.

3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pala que seJam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.
1.3.7.1. O fiscal téc'nico do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regliaizaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da Art. 117 da Lei N":

14.133/2021.
I .3 .7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo pata a correção

3.3.7.3. O fiscal técnico do contÍato informará ao gestoÍ do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência' paÍa

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

i.l.Z.l. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do conEato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3'.3.7,5, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual.
i.S.l.O. ô g..to, do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocãrrências relacionadas àtxecução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ulÚapassarem a sua competência.

3.3.8. O gestor do contrato coordenará a aítalizaÇáo do processo de acompanhamento e

fiscalizaçãã do contÍato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

geÍenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

ãlterações e das prorrogações contrãruais, elaborando relatório com vistas à verificação da

n"..riidrd. de àdequáçOes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, lara fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo norÁal da liquidaçãô e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

j.l.B.Z. O gestoÍ do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnião, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo

adminisUadvõ de responsabili zaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que tratá o Art. 158 da Lei N": 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

Rua - llitlio Sanrpaio, N": 2lJl, Cenro. CEP: 63{30-000. tcó/CE

CNPJ l{': 07.669.ótt2l0001-79 - Tf,L: (0xx88) 356l-1508



7o

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contÍatação e eventuais condutas a seÍem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Admilistração.
3.3.f0. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábi1,

o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou

prorrogação conuatual.
3.3.f1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contÍatação e eventuais condutas a seÍem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração'

4
4

CLÁUSI]LA QUARTA _ SIJBCONTRATAÇÃO
l. Não será admitida a subconratação.

CLÁUSULA QI.JINTA _ PREÇO (AÍt. 92, V)
l. O valor total da contra oédeR$-
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5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

àu .*.*çao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc.rgos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integal do objeto da conüatação'

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

conüatado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos'

ó. cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO (l\rt. 92, Y e Yr)
ó.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:
a) A nota flrscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de e-xecução dos

sárviços devidamente atestado pela unidade contratante, refeÍente ao mês do faturamento,

devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
ó.1. t.l. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando

a atestaçào da execução do serviço.

6.1.1.2. o fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências

qu. i-poa"- em glosa de vaÉres, indicando o motivo e o valor a ser glosado' devendo

observar as condições ajustadas.

6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela

Secretaria Contratante, no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento'

Rua - llidio Sampaio. \": 2lJl, Centro. CEP:63{30-000. lcó/CE
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6.2. Recebimento do Serviço
ó.2.1. Os servlco serão recebidos PR VISORIAMENTE. o oÍazo de 03 (três) dias. oelos

fiscais técnico e adminisüarivo. mediante relatório de execucão dos serviços de forma

detalhada . ouando verifica o cumprimento d s exieências de ca ter tecnico e tratlvo
os do Ârt láô a da T pi No' 14.133/2I n)1

6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem

a parcela do mês a seÍ paga.

6:2.1,2. O fiscal técnico do contÍaro realizaá o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato rcalizará o Íecebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizatâ o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrarivo.

6.2.2, O contratado fica obrigado a repaÍaÍ, conigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou mateÍiai§ empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

seiam sanadas todas as evenfuals pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório nos termos do fut. 119 tut. 14 Lei N" /202

6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

ó.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conteÍ ; registÍo, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

,.f"ià" a íscalizaçao técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários'

devéndo encaminhá-Ios ao gestor do contrato para tecebimento definitivo.

6,2.4. os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

.à-p.**., após a verificaçao da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e afetidos, e á eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

.râurt o de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento'

6.2.4.2. Realizar a anáiise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

frscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa'

indicar as cláusulas contratuãis pertinentãs, solicitando à conEatada, por escrito, as respecrivas

correçõesl
6.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servrços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas: e

Rua - lliriio Sanrpaio, N": 2131. Centro' (lEP:63{30-000' Icó/CE
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6.2.4.4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal

exato.
6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setoÍ de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

ó.2.5. No caso de contÍoveÍsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei N': 14.133/2021, comunicando-se

à .-preru para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

ó.2.ó, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclutá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contÍato.

F) 6.2.10. Forma de Pagamento:
e .Z.tO.t. O pagamento i erâ realizado mediante credito em conta coÍÍente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
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6,2.9. Prazo de Pagamento:
6.2.9.1. O pagamento será efetuado no pÍazo de até l0 (dez) dias úteis, contados da fnalizaçáo

da liquidação da desPesa.

6.2.i.2. No.uro de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contÍatado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento aÍé a data de sua efetiva rea\zaçáo,

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de coneção monetáÍia'

ó.2.8. Liquidação
6.2.g.l.leceUiaa a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo.

à.2.5.t.t. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contÍatações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que tÍata o Inciso II do Art. 75 da Lei N': 14.133/2021.

6.2.8.2, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão conEatante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagaÍ; e de seus créditos.

6.2.g.8. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

resciSão Contratual nos autos do processo administrativo Correspondente' assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.2.E.g, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situação junto

"o 
§irt.-u de Cãdastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponivel no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçío '
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial' de que

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constal como emitida a ordem

bancfuia para pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
6.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação viçnte

6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
lemen ":123/2 , não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

ficará condicionado à

faz jus ao tratamento

7. CLÁUSULA SÉTN,ÍA. REAJUSTE (6rt.92,1)
7.1. Os preços inicialmente conEatados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado

da data do oÍçamento estimado.
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajuitados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,

exclusivamente pára as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a

parú dos efeitos financeiros do último reajuste.

Z.n. No caso de atraso ou não dinrlgação do(s) índice (s) de reajustamento' o contÍatante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

àiã..nçu correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) ínãice1s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
?.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nao possa(m) mais ser utitizado(s), será(áo) adotado(s), em substiruição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

i.7. Nu'uurêr.ia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valot remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

B. CLÁUSLJLA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92. X' XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.r.r. Exigk o áumprimento de todas as obrigaçÔes assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contÍato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto io pÍazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Refelência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fomecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte'

às suas expensas;
8.1.4. Acàmpanhar e fiscalizaÍ a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

ContÍatado;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no pÍazo, forma à õndiçoes estabelecidos no presente Conüato e no Termo de Referência.
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8.1.ó. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste ConEato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperfinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru aboa execução do ajuste.

E.1.8. A Administração terá, o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSLJLA NONA - OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO (Art. 92. xIv. XYI c XYII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ô.2. Manter pÍeposto aceito pela AdminisUação no local do serviço paÍa ÍepÍesentá-lo na

execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a emplesa designar outro para o

exercício da atividade.
9.4. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(fut. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

i.5. Alo.ur or impregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e ionhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade' qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;
g.ó. Reparar, corrigü, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

puat., nà pruro f[,;odo pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,

àefeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsab íizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acoldo com

o Códrgà de Defesa do Consumidor (Lei N': 8.078, de 1990), bem como poÍ todo.e qualquer

dano ciusado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ãu o u.o-punhamento da execução contratual pelo Contratante, que frcaÍá autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.8. Éfetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

rcalizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açÕes de

contingência cabíveis.
9.9. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha

Íeta, colateral ou por afinidade, ãté o terceio grau, de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos teÍrnos do Artigo 48, pafitgrafo único, da LeiN": 14.133, de 2021;

9.10. Quando não íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecãdores - SICAF, ó contratado deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do

contÍato, até o dia Einta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos ributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que compÍovem a regularidade peÍante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede

do contratado;
d) Cerridão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negariva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quafo) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.14. Patalisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segutanÇa de pessoas ou bens

de terceiros.
9.15. promove r a gsarda, manutenÇão e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato'

9.16. Conduzir oi trabalhos com estÍita observância às normas da legislação peÍinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviÇos e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina'

9.17. Submetet previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÔes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
9.18. Não p..*itit a iÍtlizaçáo de qualquer uabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição dê aprendiz para oi maiorei de quatorze anos, nem petmitir a ltrTizaÇáo do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
g.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.20. Gtardar sigilo sobre todas is informações obtidas em decorrência do cumprimento do

m o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

Árt ror a incertos, devãndo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

"u.ntor 
arrolados no Art. 124. II. d. da Lei N": 14.133. de 2021;

9.22. Cwprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do Contratante;
9.23. Manter os empregados nos horiírios predeterminados pelo Contratante'

9,24. Apresent"r uó Côntrutunte, quando for o caso, a rclaçáo nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.25. Observar ás pieceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
ô.2ó. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

to pÍazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

Rua - llitlio Sampaio. N": 2l3l' Centro. CEP: 63'130-000' Icó/CE
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificações do objeto.
9.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executaÍem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

ContÍatante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.28. Adotar as providências e pÍecauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.
9.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profrssional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade'
9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autotizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10. CLÁUSTJLA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD
10.1. As parres deverão cumprir a Lei N': 13.709. de 14 de agosto de 2018(LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em ruzáo do certame ou dO contrato

administrativo que evenfualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÇão da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

1T. CLÁUSULA DÉCtr\,ÍA PRIMEIRA INTRAÇÔES E SANÇÕES

ADMIMSTRATTVAS .92
ll.l. Na forma prevista no item 11 do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAI (AÍT._921

xlx)
tZt. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser exrinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o conüatante,

quando esta não dirpur.r de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contÍato não mais lhe oferece vantagem.

i2.3. A extinçao nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contÍato de que tÍata este subitem ocoÍra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
12.5. O contÍato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixãdo, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei N": 14.133/21,

bem como amigavelmente, assegurados o confaditório e a ampla defesa.

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não resuingir sua capacidade de concluir o contrato.
lz.i.l. Se a operuçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

Rua - Ilitlio Sampaio, N": 2131, Centro. CEP: 6J'130-000, Icó/CE
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12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (Art l. Caput. da LeiN': 14.133. de 2021.)

12.10. O contÍato podeÍá ser extinto caso se constate que o conffatado mantém vínculo de

naÍ:uÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contÍatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍce o grau (Art. 14, Inciso IV, da Lei

N": 14.133, de202l).

13. CLÁUST]LA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (&t.-92,-lTID
13.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação serão oneradas a seguinte dotação

mentária do ro ama ara o Exercicio de 202ó e su ente:

E
Ê

o

supÍessões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais devetão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada neõessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

adirivo deverá ocorer no prazo máximo de I (um) mês (AIt. 132 da Lei N": 14.133' de 2021).

14. CLÁUSIJLA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (4Í.-92'ID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei N': 14.133 . de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei N": 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas

e princípios gerais dos conúatos.

15. CLÁUSULA DECIMA QI,JINTA - ALTERAÇÔES
15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos Arts 124 e sesr tes da

LeiN": 14.133. de202l
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresclmos ou

glstÍos que não caracterizam altençío do contrato podem ser realizados por simples

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 6 daL 133 d

16. CLÁUSIJLA DÉCIMA SEXTA _ PIJBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de

ContÍatações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei N": 14.133. de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, Caput, da Lei N': 14.133,de

202l,eao Art.8'. §2". daLeiN": 12.527. de20l1.
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Fonte:Elemento de Despesas:
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rz. ctÁusura »Écnaa srrIMA - FoRo (art -92,§1)
17.1. Aspartes elegem o Foro de Estado do Ceará,paru dirimir qualquer conflito ou
litígio desta Íelação conúatualcelebrado entÍe as partes, com renúncia expÍessa a qualquer

outromais privilegiado que seja, conforme Art. 92. §l'. da Lei N':14.133/21.

IcólCE,_ de

CONTRATADA
CONTRATANTE
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